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3.1.10. obedecer as restrições legais rela�vas à propriedade intelectual, se for o caso; 

3.1.11. fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;

3.1.12. ar�cular ações de prevenção ao uso de álcool e outras drogas, cuidado, tratamento, recuperação e reinserção social de
usuários e dependentes de drogas e apoio aos seus familiares , alinhando estratégias e compar�lhando planejamentos de trabalho
per�nentes aos temas;

3.1.13. as partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente
instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as
exigências do Plano de Trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 1 : OBRIGAÇÕES DA UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA (MC), POR MEIO DA SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDS), POR MEIO
DA SECRETARIA NACIONAL DE CUIDADOS E PREVENÇÃO ÀS DROGAS (SENAPRED)

4.1. Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades absorvidas pela SENAPRED/MC:

4.1.1. capacitar profissionais da Prefeitura do Município de Pesqueira na temá�ca "Nova Polí�ca Nacional sobre Drogas -
PNAD e ações desenvolvidas pela SENAPRED/MC"; 

4.1.2. disponibilizar aos profissionais da PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA vagas nos cursos promovidos pela
SENAPRED;

4.1.3. apoiar a divulgação das ações e dos programas desenvolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA, no Portal
do Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas  - OBID;

4.1.4. fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA, relatórios, pesquisas, estudos e outras informações de que
dispuser sobre o uso de drogas e seus impactos, bem como os fatores e circunstâncias que os influenciaram; 

4.1.5. assegurar material educa�vo elaborados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA, em quan�dades a serem
definidas de acordo com a disponibilidade, ao público e finalidade de u�lização;

4.1.6. auxiliar na criação e implantação ou reestruturação do Conselho Municipal de Polí�cas sobre Drogas;

4.1.7. auxiliar na criação do Fundo Municipal sobre Drogas;

4.1.8. planejar ações conjuntas de cuidados ao dependente químico e seus familiares, especialmente nas cenas de uso de
crack;

4.1.9. auxiliar na elaboração e acompanhar a implementação do Projeto Municipal de Acolhimento Transitório, do Projeto
Moradia Assis�da e demais projetos da Diretoria de Polí�cas sobre Drogas;

4.1.10. acompanhar a Polí�ca Municipal sobre Drogas;

4.1.11. promover a inclusão/par�cipação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA no Sistema Nacional de Prevenção ao uso
de Drogas, ora em fase de desenvolvimento pelo SENAPRED/MC.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 2 : PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA

5.1. Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA:

5.1.1. ar�cular ações de prevenção ao uso de álcool e outras drogas, cuidados, tratamento e reinserção social dos usuários
de drogas, dependentes químicos e apoio aos seus familiares, alinhando estratégias e compar�lhando planejamentos de trabalho
per�nentes aos temas;

5.1.2. encaminhar relatório de resultados parciais, anualmente, e reformulando metas, quando necessário, ao a�ngimento
do resultado final, conforme mencionado no item 3.1.5;

5.1.3. incorporar as diretrizes e estratégias definidas na Polí�ca Nacional sobre Drogas - PNAD, nas ações desenvolvidas
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA;

5.1.4. atuar na prevenção, promoção e manutenção da abs�nência, promoção à saúde, cuidado, tratamento, acolhimento,
apoio, mútua ajuda, suporte social e redução dos riscos e danos sociais e à saúde, reinserção social  em interface com a Polí�ca
Nacional sobre Drogas - PNAD;

5.1.5. auxiliar na disseminação dos cursos de Ensino à Distância promovidos pela SENAPRED/MC;

5.1.6. planejar  ações conjuntas  de cuidados ao dependente químico e seus familiares, especialmente nas cenas de uso de
crack;

5.1.7. disponibilizar à SENAPRED/MC informações e dados sobre os trabalhos desenvolvidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
PESQUEIRA ao longo de cada ano.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

6.1. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da celebração do presente acordo, cada par�cipe designará formalmente,
mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel
cumprimento; coordenar, organizar, ar�cular, acompanhar monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o
cumprimento do ajuste.

6.2. Compe�rá aos designados a comunicação com o outro par�cipe, bem como transmi�r e receber solicitações; marcar
reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.



6.3. Sempre que o indicado não puder con�nuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser subs�tuído. A
comunicação deverá ser feita ao outro par�cipe, no prazo de até 30 (trinta) dias da ocorrência do evento, seguida da iden�ficação do
subs�tuto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

7.1. Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os par�cipes para a execução do presente Acordo de
Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos,
comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos
orçamentos dos par�cipes.

7.2. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos
par�cipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS

8.1. Os recursos humanos u�lizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das a�vidades inerentes ao presente
Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro par�cipe.

8.2. As a�vidades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação
específica prevista no acordo e por prazo determinado.

9. CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

9.1. O  prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 60 (sessenta) meses e se iniciará a par�r da assinatura.
Podendo ser prorrogado mediante a celebração de adi�vo.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

10.1. O  presente instrumento poderá a qualquer tempo ser modificado, exceto quanto ao seu Objeto, ou ainda acrescido,
mediante Termos Adi�vos, desde que tal interesse seja manifestado, previamente e por escrito, por um dos par�cipes, devendo em
qualquer caso haver a anuência da outra parte com a alteração proposta.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS INTELECTUAIS 

11.1. Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação, integram o patrimônio dos par�cipes,
sujeitando-se às regras da legislação específica. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar o presente, devem ser
acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a u�lização, a
disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.

Subcláusula primeira. Os direitos serão conferidos igualmente aos par�cipes, cuja atuação deverá ser em conjunto,
salvo se es�pulado de forma diversa.

Subcláusula segunda. A divulgação do produto da parceria depende do consen�mento prévio dos par�cipes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ENCERRAMENTO

12.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser ex�nto:

12.1.1. por advento do termo final, sem que os par�cipes tenham até então firmado adi�vo para renová-lo;

12.1.2. por denúncia de qualquer dos par�cipes, se não �ver mais interesse na manutenção da parceria, no�ficando o
parceiro com antecedência mínima de 90 dias;

12.1.3. por consenso dos par�cipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e

12.1.4. por rescisão.

12.1.5. Havendo a ex�nção do ajuste, cada um dos par�cipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas
até a data do encerramento.

12.1.6. Se na data da ex�nção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se
possível, de meta ou etapa que possa ter con�nuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos par�cipes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O  presente instrumento poderá ser rescindido jus�ficadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos par�cipes,
mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 45 dias, nas seguintes situações:

13.1.1. quando houver o descumprimento de obrigação por um dos par�cipes que inviabilize o alcance do resultado do
Acordo de Cooperação; e

13.1.2. na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impedi�vo da execução do objeto.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado, na forma de extrato, até o quinto dia ú�l do mês
subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União, ficando as despesas da publicação a cargo da Secretaria Nacional de
Cuidados  e Prevenção às Drogas - SENAPRED, da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social - SEDS, do Ministério da Cidadania -
MC, conforme disciplinado no parágrafo único, do ar�go 61, da Lei nº 8.666/1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

15.1. Os par�cipes deverão aferir os bene�cios e alcance do interesse público ob�dos em decorrência do ajuste, mediante a
elaboração de relatório conjunto de execução de a�vidades rela�vas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os obje�vos
alcançados, no prazo de até 90 (noventa) dias após o encerramento.



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos mediante entendimentos entre os par�cipes,
formalizados por meio de correspondência.

16.2. Os casos omissos deste Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos conforme os preceitos de direito público,
aplicando-lhes, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

17.1. Os par�cipes se comprometem a submeter eventuais controvérsias não solucionadas diretamente pelas partes, à
tenta�va de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem (CCAF) da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da
Lei Federal n. 13.140/2015, do art. 11 da Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto Federal n.
7.392/2010.

17.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação
Técnica, o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, por força  do inciso I do art. 109 da Cons�tuição Federal de 1988.

 
E, por estarem justas e acordadas entre os par�cipes as condições deste Acordo de Cooperação Técnica, foi o presente assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais em
juízo e fora dele.
 

 

ROBSON TUMA

Secretário Especial do Desenvolvimento Social  - SEDS/MC

 

 

SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO

 Prefeito do Município de Pesqueira/PE

 

 

 

TESTEMUNHAS:

_________________________________________________
Nome

Iden�dade:
CPF:

________________________________________________
Nome

Iden�dade:
CPF:

 

 

ANEXO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PLANO DE TRABALHO: SEI nº 12006726

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO, Usuário Externo, em 25/02/2022, às 12:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República. .

Documento assinado eletronicamente por Robson Tuma, Secretário(a) Especial de Desenvolvimento Social, em 07/03/2022, às
10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .
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